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PORTARIA N" 01/2026

02 e 16 de fevereiro
02 e 16 de março
06 e 20 de abril
04 e í8 de maio
01 e 15 dejunho
06 de julho

Vsto

Art. 20 - Estabelecido no 2' Semestre de 2026 as seguintes datas
para as Sessões Ordinárias:

O Presidente da Câmara tvlunicipal de Nova Nazaré-MT,
ExcelentÍssimo Senhor Marcos Vinícius Xavier de Carvalho, no uso de
suas atribuições legais e que determina o Artigo 13" da Lei Orgânica
Municipal e Artigo 91' do Regimento lnterno da Câmara Municipal resolve:

"Determinar as Sessões
Legislativas Ordinárias de 2026".

Art. 1o - Ficam estabelecidas no 1' Semestre de 2026 as seguintes
datas para as Sessões Ordinárias;

Publi«xdo nâ dah suDra
e no local de costurne

EM rs l_q1.iJdt

de agosto
de setembro
de outubro
de novembro
de dezembro

Art. 30 - Somente serão transferidas as datas das Sessões
Ordinárias, conforme decisão em Plenária ou por motivo Relevante.

AÉ. 4(, - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

03e17
07 e21
05e19
02e16
07 e21

Sala da presidência, aos 13 dias do mês de janeiro de 2026.

#
Marcos Vinícius Xavier de Carvalho

Presidente
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e) Devolver ao tesouro municipal os saldos bancários não utiliza-
dos no final de cada exercício;

f) Prestar contas ao N4unicípio a qual deverá ser aprovada em Ata

pelo Conselho Diretor e avaliados pelo Conselho Frscal em reu-
n iáo.

g) Encaminhar o CONCEDENTE, mensalmente os balancetes fi-
nanceiros deixôndo uma cópia para futurôs apreciaçôes, bem co-

mo os documentos originais.

h) N4anter a disposição da Concedente sempre que solicitado com

antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias, todos os originais

dos documentos para averiguação e conferência de sua regulari-
dade.

Cláusula Sétima - Da Sustação dos Repassesl

l- A CONCEDENTE poderá sustar os repasses nos seguintes ca-

§os:

a) Por inadimplência da conveniada em qualquer das cláusulas

deste convênio.

b) Não Comprovação dos gastos e/ou da não prestação de contas

dos recursos recebidos;

c) Razôes de interesse pÚblico.

Cláusula Oitava - Do Prazo: O prazo de validade do presente

convênio vigorará de OUOl/2026 data até o dia 31/12l2026. Po-

dendo ser prorrogado ou Íescindindo conforme interesse das par-

tes.

| - Em caso de rescisão unilateral, será devido, o equivalente a

uma parcela (R$3.ooo,Oo) a título de multa e indenização.

cláusula Nona - Das Dúvidas e dos casos omissos: As dúvidas e

os casos omissos que se originarem durante a execução do pre-

sente convênio será diÍimida pelas partes, significativas, podendo

constituir termo aditivo a este convênio

cláusula Dé€ima - Da Rescisão Contratual: No caso de o conve-

niado não cumprir com as obrigações assumidas no presente con-

vênio, serão consideradas inadimplente e implicará na suspen-

são imediata deste, ficando o município desobrigado de qualquer

compíomisso assumido pelo mesmo, sendo providenciado imedi'

ato bloqueio dos recursos, consequente anulação deste, e impedi-

mento para assinatura de qualquer outro convênio com recursos

do município até integral cumprimento das obrigaçôes aqui pac-

tuadas.

cláusula Décima Primeira - Da Reversão: No caso de rescisão

ou denúncia do presente convênio, depois de Iiquidados os débi-

tos provênientes de encargos assumidos, o saldo em dinheiÍo se-

rá revertido ao municíPio

Cláusula Décima Segunda - Do foro: Fica eleito o foro da co-

marca de Água Boa - N4T. a que está vinculada o município' para

dirimir as dúvidas oriunoas do presente convênio, que nâo fo-

rem solucionados amigável e administrativamente, com recusa

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja

E por estarem justos e âcordados assinam o presente termo em

03 (três) vias de igual teor e valor e para todos os efeitos legais

Nova Nazaré/MT, 21 de raneiro de 2026'

Reginaldo Martins Del Colle

Prêfêito MuniciPal

Elizabete de oliveira Barbozà

Ass. Bênef, Lar da Criança

Têstemunhas:

Rodrigo de ollveira Ramos

CPF: 830.964.181-87

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-l4T, Excelen-

tíssimo Senhor Malcos vinícius Xavier de Carvalho, no uso de

suas atribuiçôes legais e que determina o Artigo 13' da Lei Orgâ-

nica [4unicipal e Artigo 91'do Regimento lnterno da Câmãra Mu-

nicipal resolve:

"Determinar as Sessóes Legislativas Ordinárias de 2026".

AÉ. 19 - Ficam estabelecidas no 1'Semestre de 2026 as seguin-

tes datas parà as Sessôes ordinárias:

02 e 16 de fevereiro

02 e 16 de março

OG e 20 de abril

04 e 18 de maio

01 e 15 de junho

06 de julho

AÊ. 2e - Estabêlecido no 2" Semestre de 2026 as seguintes datas

para as Sessões Ordinárias:

03 e 17 de agosto

07 e 21 de setembro

05 e 19 de outubro

02 e 16 de novembro

07 ê 21 de dezembro

Art. 3e - Somente serão transferidas as datas das Sessões Ordi-

nárias, conforme decisão em Plenária ou por motivo Relevante.

Art.49 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Revogam-se as disposições em contrário

sala da presidência, aos 13 dias do mês de janeiro de 2026'

Marcos Vinícius Xavier de Carvalho

Presidente

CAMARA
PORTARIA N9 O2l2025

o Presidente da Câmara N4unicipal de Nova Nazaré-MT, Excelen-

tíssimo Senhor Marcos Vinicius Xaviêr dê Carvalho, no uso de

suas atribuições legais e conforme determina o Artigo 46" do Re-

gimento lnterno da Câmara Múnicipal resolvê:

"Determinar as Reunióes ordinárias de 2026 da Comissâo

ú nica ",
Art. ls - Ficam estabelecidas no 1" Semestre de 2026 as seguin-

tes datas para as Reunióes ordinárias:

13 e 27 dê fevereiro

13 e 27 de mar§o

IO ê 24 dê abril

1

Enoque de Sousa Limã

CPF: 888.401.151-53

2
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oB ê 22 de maio

12 ê 26 de junho e

10 de julho

Art. 2s - Estabelecido no 2'SemestÍe de 2026 as seguintes datas

para as Reuniões Ordinárias:

14 e 28 de agosto

11 e 25 de setembro

09 e 23 de outubro

13 e 27 de novembro e

lO de dêzêmbro

Art. 3e - Somente serão transferidas as datas das Rêuniôes Ordi-

nárias, conforme decisâo em Plenária ou poÍ motivo Relevante.

AÉ, 5e - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Revogam-se as disposiçôes em contÍário.

Sala da presidência, ao 13 dia do mês de janeiro de 2026

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho

Presidênte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

PORTARIA MUNICIPAL N9 O2O DE 21 DE ]ANEIRO DE 2026.

.DESIGNA AGENTE DE CONTRATAçÃO, PREGOEIRA E EQUI-

pE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LlClrAçoEs E

CoNTRATAçOES DO MUNICiPIO DE NOVA OL|MPIA/MT, DE'

RIVADAS DA LEI FEDERAL N9 14.133/2021, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. "
aRl cÂNDlDo AATISTA, Prefeito N4unicipal de Nova olímpia'MT,

usando de suas atribuiçôes legais que lhê são inerentes por Lei'

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal ne 14 133, de 1a de

ebril de 2021 e o Decreto Municipal na 009, de 17 de ianeiro de

2024, expede a seguinte Portaria:

RESOLVENDO:
Art. le Designar a servidora Eliete Maria da 5ilva, matrícula fun-

cional na 1762 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO do Município de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos

áas licitaçôes e contratações municipais derivadas da Lei Federal

na 14.L3312027.

§1a O mesmo servidor será responsável por exercer também a

função de PREGoEIRA do Município de Nova olímpia-MT' a fim de

conduzir os atos das Iicitaçôes na modalidade Pregão Presencial e

Eletrônico decorrentes da Lei de Licitações

Art. 2e Nomeiam-se os servidoresr Aldeni Antônia do Nascimento

- N4embro, Ronaldo da Rocha Santos - l'4embro, Elôine Graciely Za-

nata de Oliveira - N4embÍo, Claudia Lucia Diniz Soares Vasconcelos

Fêrrêira - [4embro para exercerem a função de Equipe de Apoio

das licitaçôes e contÍata(oes municipa's, conforme determinaçào

da Lei Federal n414 133/2021.

AÉ. 39 Nomeiam-se os servidores: Givaldo Valério dos Santos Fi-

lho - Presidente, Rodrigo Rodrigues - N4embro' Eiizete Maria da

Silva - Membro, Karem Maria Barbosa Soares - Ivlembío' Gabri-

el Nascimento Quirino - Membro, Erica Cristiana Ribeiro Longo

[4ernbro, para exercerem função na comissão de contração' con-

forme determinação da Lei Federal n414 133/2021'

AÉ. 49 lntegram o rol de atribuições dos Agente de Contratação

" 
a" er"go"iiu a tomada de decisões, o acompanhamento do trâ-

mite da iicitação, o impulsionamento do procedimento licitatório

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homoloqação e das contratações di-

retas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e

jundrcos para subsidiar as suas decisóes.

Parágrafo único. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convo-

carão os membros da Equipe de Apoio quando necessário e dele-

9arão atribuições para o regular desenvolvimento das licitaçóes e

contratações municiPais.

Art. 59 Nas contrataÇôes diretas, abrangêndo as Dispensas e as

tnexigibilidades de licitaçâo, será a Agente de Contratação res-

ponsável por impulsionar, conduzir e executar os respectivos pro-

cessos em todas as suas fases, com o auxílio da Comissáo de Con-

tratação.

Art. 6e Os órgãos de Assessoramento Jurídico e Controle lnterno

deverão prestar assistência ao Agente de Contratação/Pregoeira,

equipe de apoio e a respectiva Comissão de Contratação.

Àrt. 7e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

com efêitos rêtroativos a Ol de jânêiro dê 2026, revogadas

as disposiçôes em contrário, especialmente a Portaria na 117 do

diã 21 de ianeiro dê 2025'

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPR.A-SE.

Gabinete do Prefeito N4unicipal de Nova OIímpia-MT, 2t de ianeiro

de 2026.

ARI CÂNDIDO BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Registrado Nesta Secretaria e Afixado no lugar de costume

Weber Vieira Martins

Secretâr io Municipal de Administr ação

DEPARTAMENTO PESSOAL

PORTARIA MUNICIPAL NE 021 DE 22 DE JANEIRO DE 2026,

.QUE D|SPÕE SOBRE CONCESSÂO DE LICENçA POR MOTI'

VO DE DOENçA EM PESSOA DA FAMILIA".

ARI CANDIDO BATISTA, Prefeito Municipal de Nova Olímpia' Es-

tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais que lhe

são inerentes por lei, expede a seguinte portêria

RESOLVENDO:
Art. 1s conceder LICENçA POR MOTIVO DE DoENçA EM PES-

SOA DA FAMiLIA, à servidora pública deste município' SILVANIA

PEREIRA DE ARAÚIO, inscrita no CPF sob o ne 811'*** *++-91,

matrícula na 548, ocupante do cargo de provimento efetivo de

PROFESSoRA, lotada na Secretaria [4unicipal de Educaçáo CultuÍa

(sMEC).

Art.2e O afastarnento de que trata o artiqo primeiro desta porta-

ria, será pelo prazo de 90 (noventa) dias com início em 22loLl

2026 a 2LtO4l2O26, oos termos do art 94' §ls e §2e da Lei N4u-

nicipal nP 775l2008

Art.3e Esta portaria êntrará em vigor na data de sua publicação'

revogando as disposiçôes em contrário

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE'

Gabinete do Prefeito lúunicipal em Nova Olímpia - [4T' 22 de ja-

neiro de 2026.

ARI CANDIDO BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado Digitalmente
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